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JOSS CARLOS NIERO, Prefeito Municipal de
Louveirat Estado de Sao Paulo, no uso 

suas atribuições legalst

RESOLVE

i* Artigo Ifi — Conceder 90 (noventa) dias — 

de Licença, por saotivo, repouso de gestação, ã seguin
te funcionária, no período abaixo, conf. Lei ns 172/69 
art. 89:-

G L Ê I A P I N A M 0 RE 

sgOrientadoragí

De 17 de .junho 14 de setembro de 1.974

Artigo 2fi - Es Ia Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
EM 14 DE JUNHV^DÍ! 1.974

J0SÊ^A'RL0S RIEHO 
Prej^ito Municipal


